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SUMÁRiO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTiVO

MEDiDA PROViSÓRiA NO 3, DE 7 DE JANEiRO DE 2014.

Altera a Lei 2.766, de 5 de setembro de 2013, que autoriza 
a doação, para habitação de interesse social, dos bens 
imóveis que especifi ca, e adota outra providência.

                                                     
O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTiNS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 27, §3o, da Constituição do Estado, adota 
a seguinte medida provisória com força de lei:

Art. 1o A Lei 2.766, de 5 de setembro de 2013, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“.......................................................................................................
........................................................................................................

Art. 2o Constituem encargos da doação os gravames defi nidos 
na Lei Federal 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o 
programa minha Casa minha Vida – pmCmV.
.....................................................................................

§1o No caso de extinção da entidade donatária ou desvirtuado o 
fi m para que é feita a doação ou, ainda, descumpridos os encargos 
referidos neste artigo, o terreno, com as benfeitorias e acessões, 
reverte-se ao patrimônio do Estado. 
.................................................................................
...........................................................................................

Art. 3o Os imóveis objeto da doação referida no inciso VIII do art. 
1o desta Lei constituem bens e direitos integrantes do Fundo de 
Arrendamento Residencial – FAR e do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS, para efeito de segregação patrimonial 
e contábil, não podendo:
......................................................................................................

Art. 3o-A. Incumbe ao poder Executivo analisar os projetos e 
selecionar, mediante chamada pública, as sociedades empresárias 
da construção civil habilitadas junto aos respectivos bancos 
operadores.
..................................................................................................”(NR)

Art. 2o Esta medida provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3o São revogados os incisos I e II do art. 2o da Lei 2.766/2013.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 7 dias do mês de janeiro de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAmpOS
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO NO 4.951, DE 10 DE DEzEMbRO DE 2013.

Altera o Anexo III ao Decreto 3.643, de 25 de fevereiro de 
2009, que homologa o resultado fi nal do concurso público 
para provimento do cargo efetivo de Escrivão de polícia 
Civil, do Quadro de pessoal da Secretaria da Segurança 
pública. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTiNS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos Il e X, da Constituição do Estado, 
na conformidade do OFÍCIO/GAB/SSp no 1.660, de 29 de novembro de 
2013, da Secretaria de Estado da Segurança pública, e, em cumprimento à 
decisão judicial proferida nos Autos do mandado de Segurança no 5000048-
32.2009.827.0000,

D E C R E T A:

Art. 1o É alterado o Anexo III ao Decreto 3.643, de 25 de fevereiro de 
2009, para incluir o nome da candidata CHISLAINE mOREIRA CARDOSO, 
Inscrição 10007947, no resultado fi nal do concurso público para provimento 
do cargo efetivo de Escrivão de polícia Civil, do Quadro de pessoal 
da Secretaria da Segurança pública, com lotação no município de Gurupi. 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do mês de dezembro de 
2013; 192o da Independência, 125o da República e 25o do Estado. 

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAmpOS
Governador do Estado

José Eliú de Andrada Jurubeba
Secretário de Estado da 

Segurança pública

Lúcio mascarenhas martins
Secretário de Estado da Administração

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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